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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO - GPI Nº 3550/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO Nº 062/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE TAPA-BURACO E REMENDO PROFUNDO EM 

VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS. 

 

 

LOCAL: Plataforma de Licitações AMM LICITA - www.ammlicita.org.br 

 

PREGOEIRA: Tércia Maria dos Santos Maia 

 

EQUIPE DE APOIO: Diogo Júnio Moreira, Lorena Soares Torres e Nayana Karla Marques Silva 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 03/07/2026, às 09 horas 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado 

o horário de Brasília (DF). 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 

 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL: 

Pela internet, no site deste Município, no endereço eletrônico: www.jaboticatubas.mg.gov.br e na página 

eletrônica da AMM LICITA: www.ammlicita.org.br 

 

INFORMAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Exclusivamente através da Plataforma de 

Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br 

 

 

 

 

 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

EDITAL RETIFICADO 

PREÂMBULO 

 

O Município de JABOTICATUBAS/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

a sessão de licitação para o recebimento e julgamento das Propostas Comercias, para o Pregão 

Eletrônico para registro de preços Nº 018/2026, critério de julgamento "MENOR PREÇO POR LOTE", 

modo de disputa ABERTO, que reger-se-á pelas Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar de n° 

123/2006 e suas alterações, pelo Decreto Municipal nº 4.496/2024, Decreto Municipal nº 4.260/2023, 

Decreto Municipal nº 4.278/2023 (Regulamenta o SRP) e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/07/2026 ÀS 08:59:59 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/07/2026 ÀS 09 HORAS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 03/07/2026 ÀS 09 HORAS 

LOCAL: Plataforma Eletrônica de Licitações, em  www.ammlicita.org.br 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE TAPA-BURACO E REMENDO PROFUNDO EM VIAS 

URBANAS DO MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS. 

 

1.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, formado por 5 (cinco) itens, conforme tabela e 

justificativa constantes do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 

itens que os compõe. 

 

1.3. As regras referentes aos Órgão Gerenciador e Participantes do Registro de Preços, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

1.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 

Instrumento Contratual, Nota de Empenho de Despesa, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, 

conforme disposto no art. 8º do Decreto Municipal Nº 4.278/2023. 

 

1.5. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma de Licitações 

AMM LICITA (www.ammlicita.org.br) e as constantes deste edital, prevalecerão as constantes deste 

edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CADASTRAMENTO DO LICITANTE 

NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, os quais deverão estar 

http://www.ammlicita.org.br/
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previamente cadastrados na Plataforma de Licitações AMM LICITA, no sítio eletrônico 

www.ammlicita.org.br. 

 

2.1.1. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da lei 

14.133/2021. 

 

2.1.1.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, 

deverá ser anexado ao sistema juntamente da proposta, contendo pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas, 

inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação, inclusive a proporção econômica 

e financeira da respectiva participação de cada consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, 

trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, que terá 

poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os demais 

atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada 

sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Jaboticatubas/MG até o cumprimento do objeto da 

contratação, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do 

consórcio, definido na alínea “c”. 

 

2.1.3. Os profissionais organizados sob a forma de Cooperativa poderão participar de licitação quando: 

 

2.1.3.1. a constituição e o funcionamento da Cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5764/1971, a Lei de n° 12.690/2012, e a Lei Complementar 

de n° 130/2009; 

 

2.1.3.2. apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

 

2.1.3.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

 

2.1.3.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de Cooperativas enquadradas na Lei de n° 

12.690/2012, a serviços especializados constantes do objeto social da Cooperativa, a serem executados 

de forma complementar à sua atuação. 

 

2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 

 

2.2.1. não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.2.2. encontrem-se, ao tempo da licitação, impossibilitadas de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

 

2.2.3. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

 

2.2.4. estejam enquadrados nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, ambos da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

2.3. Informações sobre cadastro licitante poderão ser obtidas no Sistema de Compras AMM LICITA no 

endereço www.ammlicita.org.br. 

 

2.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema. 

 

2.5. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema de Compras da Associação Mineira de Municípios – AMM e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

Município de Jaboticatubas por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

enviada exclusivamente através da Plataforma de Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br. 

 

3.2. A impugnação não enseja efeito suspensivo automático e caberá à Pregoeira, auxiliada pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

 

3.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira. 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data 

fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, através da Plataforma de Licitações 

AMM LICITA – www.ammlicita.org.br. 

 

3.6. A Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados em até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 

 

3.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor 

unitário de todos os itens que compõem o lote, bem como com o valor total do lote, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

 

4.2. É FACULTADO ao licitante enviar os documentos de habilitação exigidos no edital 

concomitantemente com a proposta. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados;  

 

b) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na 

data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

c) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

 

d) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

e) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal/1988;  

 

f) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/1988; e 

http://www.ammlicita.org.br/
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g) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021;  

 

4.4. O licitante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

4.6. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1. o valor unitário de cada um dos itens que compõem o lote e o preço total do lote. 

 

5.1.1.1. O licitante deverá preencher o VALOR UNITÁRIO DE TODOS OS ITENS QUE COMPÕEM O 

LOTE, sob pena de desclassificação. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

 

5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

6.4. O lance deverá ser ofertado em relação ao VALOR TOTAL DO LOTE.  

 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

6.6.1. O licitante poderá oferecer lance intermediário, ou seja, lance de valor inferior ao último lance por 

ele ofertado, porém superior ao menor já ofertado por outro licitante. 

 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

500,00 (quinhentos reais), sobre o VALOR TOTAL DO LOTE;.  

 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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6.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

6.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 6.8.2, a 

Pregoeira, poderá, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 

preço, mediante justificativa. 

 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado  pelo sistema em primeiro lugar.  

 

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.14. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6.14.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.14.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

6.15.1. Havendo eventual empate entre propostas o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.15.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

6.15.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

 

6.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

6.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

6.16. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

6.16.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

 

6.16.2 empresas brasileiras; 

 

6.16.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.16.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do valor máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

6.18. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do valor máximo estimado para a contratação, conforme 

definido pela Administração. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.19. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações, 

conforme disposto no § 4º do art. 56 da Lei 14.133/2021. 

 

7. FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação e classificação das propostas, a Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros, sem prejuízo da possibilidade, a critério da Administração, de consulta complementar a outros 

cadastros análogos: 

 

a) Portal de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

d) Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência da Prefeitura de Jaboticatubas, a fim de 

verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda o art. 

14, IV, da Lei nº 14.133/2021, no endereço eletrônico: www.jaboticatubas.mg.gov.br; e 

 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php . 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME MEI ou EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

 

7.4.1. A Pregoeira poderá convocar à licitante melhor classificada para comprovar seu enquadramento 

como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que será efetuada 

através da apresentação, via plataforma de licitação ou outro meio eletrônico, da certidão expedida pela 

Junta Comercial, ou outro órgão equivalente. 

 

7.4.1.1. A certidão citada no subitem acima, apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá, 

obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso, sob pena de não aplicação dos efeitos da 

Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do valor proposto em relação ao mínimo (unitário de cada item que compõem o 

lote e total do lote) estipulado para contratação, neste Edital e em seus anexos. 

 

7.5.1. Será verificado se o licitante declarou no sistema, sob pena de desclassificação, que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

7.6. A Pregoeira convocará o licitante melhor classificado para que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados.  

 

7.6.1 Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa e, em consonância com o princípio da 

razoabilidade, é facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido acima, a partir de solicitação 

fundamentada feita por escrito, via sistema eletrônico, antes de findo o prazo e mediante 

justificativa aceita pela Pregoeira. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.7.2. apresentar preços que permanecerem acima do valor máximo definido para a contratação;  

 

7.7.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 
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7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do Setor Requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante classificado em primeiro lugar, deverá anexar 

em campo próprio do sistema, no prazo de até 2 (duas) horas contadas a partir da solicitação pela 

Pregoeira, os seguintes documentos: 

 

8.1.1. Habilitação jurídica: 

 

8.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

 

8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado. 

 

8.1.1.2.1. No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de 

seus administradores.  

 

8.1.1.2.2. O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas as alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

 

 8.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

 

8.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

 

8.1.1.5. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá 

ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI.  

 

8.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  

 

8.1.2.1.  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.  

 

8.1.2.2. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2015. 

 

8.1.2.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 

com a fazenda estadual. 

 

8.1.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 

com a fazenda municipal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
           Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - Jaboticatubas/MG 
 
 

8.1.2.5. Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) fornecido pela 

Caixa Econômica Federal. 

 

8.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

 

8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão 

de até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de 

validade na certidão.  

 

8.1.3.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, 

sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê 

a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 

judicialmente.  

 

8.1.4. Quanto a CAPACITAÇÃO TÉCNICA:  

 

8.1.4.1. Certidão de Registro e/ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 

8.1.4.2. Atestado de Capacidade Técnico Operacional, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - 

CAT e/ou da Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista na Resolução CONFEA nº 1137/2023, 

comprovando aptidão da empresa para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação; 

 

8.1.4.3. Atestado de Capacidade Técnico Profissional, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - 

CAT, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, em nome de profissional de nível superior, integrante 

do quadro permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de serviço 

compatível com o objeto da licitação; 

 

8.1.4.3.1. A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por 

intermédio do Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio ou do Contrato de 

Prestação de serviço ou Termo de Compromisso de, caso a empresa seja vencedora, assumir a 

responsabilidade técnica do objeto da licitação. 

 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema a declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.4. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos inseridos pelo licitante em campo 

próprio do sistema. 

 

8.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

8.5. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.5.1. Havendo a necessidade de apresentação de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

 

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.9. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão anexar em campo próprio do 

sistema a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme previsto no art. 43 da LC nº123/2006. 

 

8.10. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da mesma. 

 

8.11. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento pelo 

interessado, devidamente fundamentado, dirigido a Pregoeira e deverá ser apresentado dentro do prazo 

inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos.  

 

8.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

nº 4.280/2023, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.13. OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE 

PREGÃO, ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC 123/2006. Considerar-se-á data 

da abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas.  

 

8.14. Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não havendo 

validade expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data 

limite para o recebimento das propostas da presente licitação.  

 

8.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 

documento digital.  

 

8.16. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) se o licitante for matriz, e o executor do Contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 

CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

 

8.17. À Pregoeira reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento, sob 

pena de inabilitação.  

 

8.18. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos neste Edital e seus anexos.  

 

8.10. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado 

documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente à cópia do 

documento de identificação. 

 

8.20. Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa e, em consonância com o princípio da 

razoabilidade, é facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido nos itens 8.1 e 8.5.1 deste edital, a 

partir de solicitação fundamentada feita por escrito, via sistema eletrônico, antes de findo o prazo e 

mediante justificativa aceita pela Pregoeira. 

 

9. DO RECURSO  

 

9.1. Dos atos da Administração cabem: 

 

9.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 

9.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

9.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 9.1.1, serão 

observadas as seguintes disposições: 

 

9.2.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 30 (trinta) minutos do término do julgamento das 

propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão.  

 

9.2.1.1.O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, 

observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na Plataforma de Licitações AMM LICITA.  

 

9.2.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de 

recurso deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do 

sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis.  

 

9.2.1.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 

apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr 

do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 9.1.1.  

 

9.2.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos 

autos do procedimento administrativo licitatório.  

 

9.2.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

 

9.2.3. A Pregoeira poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os 

autos serão encaminhados à Autoridade Superior para julgamento do recurso, observados os prazos 

previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.2.4. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “c” e “d” do subitem 9.1.1, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data da publicação do ato de intenção da 

Administração, no Diário Oficial do Município. 

 

9.4. O recurso de que trata o subitem 9.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.4.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

9.4.2. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  

  

10.2. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade Superior. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO  

 

11.1. A Ata de Registro de Preços e o Contrato serão encaminhados via e-mail, para o licitante vencedor, 

no endereço eletrônico cadastrado no sistema de licitações e a assinatura ocorre de forma automatizada 

com a Plataforma de Licitações AMM Licita. 

 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do seu envio, para apresentar 

os documentos e assinar a Ata de Registro de Preços e o Termo de Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

11.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

11.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços e do Termo de Contrato, será exigida ainda a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a sua vigência.  

 

11.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital, não apresentar os documentos obrigatórios ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços e 

o Termo de Contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços e o Termo de Contrato. 

 

12. DA ORDEM DE SERVIÇO  

 

12.1. O MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS emitirá Ordem de Serviço à Beneficiária da Ata/Contratada, 

visando a execução do objeto desta licitação.  

 

12.2. A Ordem de Serviço será encaminhada à Beneficiária da Ata/Contratada, no endereço eletrônico 

informado na proposta, devendo esta confirmar seu recebimento para fins de comprovação de ciência. 
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13.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta dos recursos orçamentários: 

02100010.1545100301.006.4.4.90.51.00 – Fontes 1.500/1.501/1.701 

02100010.2678200302.104.3.3.90.39.00 – Fontes 1.500/1.501/1.720 

 

14. DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de aceitação dos serviços e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – 

Anexo I, na minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo II e na Minuta do Contrato – Anexo III deste 

edital. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

15.1. As obrigações do Município/Contratante e da Beneficiário da Ata/Contratada são as estabelecidas 

no Termo de Referência – Anexo I, na minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo II e na Minuta do 

Contrato – Anexo III deste edital. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I, na minuta 

da Ata de Registro de Preços – Anexo II e na Minuta do Contrato – Anexo III deste edital. 

 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

17.1. Caso a licitante e/ou a adjudicatária e/ou a fornecedora beneficiária, por ação ou omissão, venha a 

praticar alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 4.280/2023 conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo 

sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
           Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - Jaboticatubas/MG 
 
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-

se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 

qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou  

consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 

destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro;  

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos 

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 

simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 

recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 
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XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/2021, garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representar o contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos 

contratos.  

 

17.2. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários responsáveis pelas infrações 

administrativas previstas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes 

SANÇÕES:  

 

I – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto 

Municipal nº 4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à 

inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

II – Multa:  

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem motivo justificado;  

 

b.1.) Os fornecedores do Cadastro de Reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas 

neste edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de 

empenho, sem motivo justificado, ficarão também sujeitos às sanções referidas na alínea b. 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta, nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 

XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV do 

Decreto Municipal nº 4.280/2023;  
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f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto Municipal 

nº 4.280/2023;  

 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do Contrato 

ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 

Pública superiores aos contratados ou registrados.  

 

17.2.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

17.2.2.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

17.2.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);  

 

17.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

17.2.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela Autoridade Competente;  

 

17.2.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar;  

 

17.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos 

Órgãos de Controle.  

 

17.2.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e Autoridade Competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

17.2.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou 
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de  

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).  

 

17.2.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/2021).  

 

17.2.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

 

17.2.9. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  

 

IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e no 

art. 20 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:  

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

 

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:  

1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:  

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

2) der causa à inexecução total do Contrato.  

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.    
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos Plataforma de Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br 

www.jaboticatubas.mg.gov.br. 

 

18.10. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

 

18.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.12. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
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18.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo 

da Comarca de Jaboticatubas/MG. 

 

18.14. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

18.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

18.15.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

18.15.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Inclusão de Cadastro de Reserva 

18.15.4 ANEXO IV – Lista de Fornecedores do Cadastro de Reserva 

18.15.5. ANEXO V – Minuta de Contrato;  

18.15.6. ANEXO VI A – Relação de Ruas da Sede e do Distrito de São José do Almeida com Trecho com 

Pavimentação Asfáltica; 

18.15.7. ANEXO VI B – Relação de Ruas da Sede e do Distrito de São José do Almeida com Trecho em 

Leito Natural; 

18.15.7. ANEXO VII A – Demonstrativo do BDI; 

18.15.7. ANEXO VII B –Planilha de Composição de Custos; 

18.15.7. ANEXO VII C – Planilha Orçamentária; 

18.15.8. ANEXO VIII – Cronograma; 

18.15.9. ANEXO IX – Mapeamento de Riscos. 

 

Jaboticatubas, 17 de junho de 2026.  

 

 

 

Douglas Batista Santos 

Secretária Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº _____/______ 

 

Aos ( ) dias do mês de ______ de ______, a Prefeitura Municipal de Jaboticatubas/MG, CNPJ nº 

18.715.417/0001-04, situada na Praça Nossa Senhora da Conceição nº. 38, Centro, nesta cidade, neste 

ato representada pelo Prefeito, Sr. Racly Araújo Andrade, nos termos do art. 47 da Lei Federal 

14.133/2021, do Decreto Municipal nº 4.278/2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 018/2026 por deliberação da Pregoeira e Equipe de Apoio, e por ele homologada conforme Processo 

Licitatório nº 0062/2026, RESOLVE registrar os preços para os serviços constantes nos anexos desta ata, 

da Beneficiária ____________________________________, sediada na rua ___________________, 

n°____ no bairro ________________, na cidade de __________________, estado de 

_________________, cujo CNPJ é _________________________, neste ato representado por 

___________________________________, portador do CPF: _______________, conforme especificado 

nas cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE TAPA-BURACO E 

REMENDO PROFUNDO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS, que são 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR UNITÁRIO 

REGISTRADO 

 

     

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para execução dos serviços e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte 

integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO 
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4.1. Em todos serviços, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancária, ou 

excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela 

unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente  liquidada.  

4.2. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Termo de 

Referência.  

4.3. A Prefeitura efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Termo de Referência, conforme 

Nota Fiscal.  

4.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo à Beneficiária/Detentora da Ata de Registro de Preços manter durante toda a execução do 

objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

4.5. Não será efetuado qualquer pagamento à Detentora da Ata de Registro de Preços enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade.  

4.6. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação do serviço, 

de modo a constituírem a única e total contraprestação;  

4.7. O Município poderá sustar o pagamento a que a Detentora tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação do serviço.  

4.8. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento 

seja feito por meio de transferência bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela Detentora.  

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

EM = N x VP x I  

onde:  

EM = Encargos moratórios;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX / 100)  

          30  

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de 

Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
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5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 

vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 5.1. 

5.6. Dos limites para as adesões 

5.6.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços, conforme disposto no §2º, do art.21, do Decreto Municipal Nº 4.278/2023, de 31 de março de 

2023. 

5.7. Do acréscimo de quantitativos 

5.7.1. Será admitido o acréscimo ou supressão de até 25% nos quantitativos fixados na ata de registro 

de preços, conforme disposto no §8º, do art. 5º, do Decreto Municipal Nº 4.278, de 31 de março de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA  

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

que não há a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no site 

da www.jaboticatubas.mg.gov.br 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
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7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

7.1.4. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será reajustado mediante 

iniciativa da interessada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite 

para apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

7.1.4.1. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 

Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

7.1.4.1. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Custo 

da Construção (INCC) ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente do pedido de alteração, a documentação 

comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 
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8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, conforme previsto Decreto Municipal nº 4.278/2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 4.278/2023. 

 

CLÁUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e da Detentora da Ata de Registro de Preços encontram-se 

definidas no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 
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CLÁUSULA 11 -  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. As condições gerais referentes à fiscalização e gestão da Ata de Registro de Preços, encontram-se 

definidas no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA 12 -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Caso a licitante e/ou a adjudicatária e/ou a fornecedora beneficiária, por ação ou omissão, venha a 

praticar alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 4.280/2023 conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo 

sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

du-rante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-

se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 

qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou  

consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  
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XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das 

obri-gações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 

contrata-das e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 

destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro;  

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos 

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 

simultâ-nea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime 

de dedica-ção exclusiva de mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 

recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedi-cação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/2021, garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as re-servas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representar o contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos 

con-tratos.  

 

12.2. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários responsáveis pelas infrações administrativas 

previstas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes SANÇÕES:  

 

I – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto 

Municipal nº 4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
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II – Multa:  

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem motivo justificado;  

 

b.1.) Os fornecedores do Cadastro de Reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas 

neste edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de 

em-penho, sem motivo justificado, ficarão também sujeitos às sanções referidas na alínea b. 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóte-ses constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta, nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 

XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóte-ses constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV do 

Decreto Mu-nicipal nº 4.280/2023;  

 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas 

hipóte-ses constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto 

Municipal nº 4.280/2023;  

 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do Contrato 

ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 

Pública supe-riores aos contratados ou registrados.  

 

12.2.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

repa-ração integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

12.2.2.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

12.2.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);  

 

12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventual-mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);  
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12.2.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativa-mente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela Autoridade Competente;  

 

12.2.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inido-neidade para licitar ou contratar;  

 

12.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos 

Órgãos de Controle.  

 

12.2.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e Autoridade Competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

12.2.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendi-dos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à em-presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de  

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatorieda-de de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).  

 

12.2.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publici-dade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empre-sas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/2021).  

 

12.2.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

 

12.2.9. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  
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IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 

20 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:  

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-cado;  

 

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:  

1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:  

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

2) der causa à inexecução total do Contrato.  

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.    

 

CLÁUSULA 13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

13.1 A dotação orçamentária para cobrir as despesas decorrentes desta aquisição está prevista no Secretaria de 

Administração:  

9.1.1. 02100010.1545100301.006.4.4.90.51.00 – Fontes 1.500/1.501/1.701 

9.1.2. 02100010.2678200302.104.3.3.90.39.00 – Fontes 1.500/1.501/1.720 

 

CLÁUSULA 14 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

14.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão na forma Eletrônica para 

Registro de Preços nº 018/2026 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-

se, ainda, à proposta da Beneficiária da Ata. 

 

As partes contratantes elegem o Foro de Jaboticatubas/MG com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais especial que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

e sua execução. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e para um só efeito. 

Jaboticatubas/MG, ____ de ___________________ de ____ 

Prefeito de Jaboticatubas 

SIGNATÁRIA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE INCLUSÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

 

 

Para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 - REGISTRO DE PREÇOS a 

empresa ............................., CNPJ.............................., sediada a..............................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, sob as penas da lei, 

que tem interesse em fazer parte do Cadastro de Reserva do(s) itens(s) (.............................), nas mesmas 

condições do licitante vencedor, inclusive quanto aos preços, na forma da legislação vigente. 

 

.................................................................................. 

(data) 

 

........................................................................................................... 

Assinatura do Representante legal/CarimboCadastro Reserva 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

ANEXO IV – LISTA DE FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

REGISTRADO 

 

     

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original, 

com o mesmo preço oferecido na sua proposta original, se o fornecedor não tiver oferecido nenhum lance 

durante a fase de disputa ou então o preço constante na proposta readequada igual ao último lance 

ofertado na fase de disputa ou de negociação: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

REGISTRADO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

O MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS/MG, CNPJ nº 18.715.417/0001-04, com sede na Praça Nossa 

Senhora da Conceição nº. 38, Centro, nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Racly Araújo Andrade e a 

empresa___________________________, CNPJ Nº..............., com sede na ................................ a seguir 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________, resolvem firmar o presente 

contrato para fornecimento de ______________, como especificado no seu objeto, em conformidade com 

o Processo Licitatório nº 062/2026, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 018/2026, sob a regência da  Lei 

Federal de n° 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 4.278/2023 e das demais normas legais aplicáveis, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TAPA-BURACO E REMENDO PROFUNDO EM VIAS 

URBANAS DO MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS, que são parte integrante deste Contrato, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. O valor do presente Contrato perfaz a quantia total estimada de R$ _________________, conforme 

valores constantes na proposta de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão nº 

_____/_____, reproduzidos na planilha abaixo: 

 

LOTE UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

01 SERVIÇO  

 

 

 

 

  

 

2.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e devidamente atendidas pelo 

Contratado. 

2.3. Em todos os serviços, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancária, 

ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo 

pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente  liquidada.  

2.4. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Termo de 

Referência.  
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2.5. A Prefeitura efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Termo de Referência, conforme 

Nota Fiscal.  

2.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo à Contratada manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

2.7. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade.  

2.8. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento, de modo 

a constituírem a única e total contraprestação;  

2.9. O Município poderá sustar o pagamento a que a Contratada tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação do serviço.  

2.10. Caso a Contratada não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento seja feito por meio de 

transferência bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela Contratada.  

2.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

EM = N x VP x I  

onde:  

EM = Encargos moratórios;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX / 100)  

          30  

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO  

 

3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será reajustado mediante 

iniciativa da interessada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite 

para apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo Índice 

Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC) ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

4.1. As condições gerais de execução do objeto encontram-se definidos no Termo de  Referência – Anexo 

I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
           Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - Jaboticatubas/MG 
 
4.2. As condições gerais referentes à fiscalização e gestão do Contrato, encontram-se definidas no Termo 

de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 

4.3. O setor competente para fiscalizar o objeto será a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Mobilidade, observados os artigos 117 e seguintes da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal de n° 

4.281/2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se definidas no Termo de Referência – 

Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. A dotação orçamentária para cobrir as despesas decorrentes desta aquisição está prevista no 

presente exercício na rubrica nº: 

9.1.1. 02100010.1545100301.006.4.4.90.51.00 – Fontes 1.500/1.501/1.701 

9.1.2. 02100010.2678200302.104.3.3.90.39.00 – Fontes 1.500/1.501/1.720 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será até ___/____/____, contado da data de sua assinatura. 

7.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 

Federal nº14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO  

 

8.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

8.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

8.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Caso a licitante e/ou a adjudicatária e/ou a fornecedora beneficiária, por ação ou omissão, venha a 

praticar alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 4.280/2023 conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo 

sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-

se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 

qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou  

consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 

obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato; 
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f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 

destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro;  

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos 

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 

simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos 

recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/2021, garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representar o contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos 

contratos.  

 

9.2. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários responsáveis pelas infrações 

administrativas previstas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes 

SANÇÕES:  

 

I – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto 

Municipal nº 4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à 

inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

II – Multa:  

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem motivo justificado;  
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b.1.) Os fornecedores do Cadastro de Reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas 

neste edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de 

empenho, sem motivo justificado, ficarão também sujeitos às sanções referidas na alínea b. 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta, nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, 

XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV do 

Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto Municipal 

nº 4.280/2023;  

 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do Contrato 

ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 

Pública superiores aos contratados ou registrados.  

 

9.2.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela Autoridade Competente;  

 

9.2.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar;  
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9.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos 

Órgãos de Controle.  

 

9.2.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e Autoridade Competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

9.2.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de  

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).  

 

9.2.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/2021).  

 

9.2.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.2.9. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  

 

IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e no 

art. 20 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:  

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-cado;  

 

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:  
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1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:  

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

2) der causa à inexecução total do Contrato.  

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

10.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município e no 

PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Jaboticatubas/MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 

execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em ___ (__________) 

vias de igual teor e forma. 

 

________________,____de ______________ de ....... 

 

 

MUNICÍPIO DE _______________                                                                  CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

ANEXO VI A e B – RELAÇÃO DE RUAS DA SEDE E DO DISTRITO DE SÃO JOSÉ DO ALMEIDA COM 

TRECHO EM LEITO NATURAL E COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 

(Documento à parte) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

ANEXO VII A, B e C – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E 

DEMONSTRATIVO DO BDI 

 

(Documento à parte) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

ANEXO VIII – CRONOGRAMA 

 

(Documento à parte) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026 

 

ANEXO IX – MAPEAMENTO DE RISCOS 

 

(Documento à parte) 

 

 


